
Recurso na Representação No 6672-O9.?OLO.6.13.OOOO
Procedênciar  Belo H o r izonte
Recorrente:  Col igação Todos Juntos Por  l t4 inas
Recorr ida:  Col igação Somos Minas Geraìs
Relator :  lu iz  Octav io  Auqusto De Niqr is  Boccal in i

VOTO DE VOGAL - DIVERGENTE NO MERITO
Juiz Ricardo Machado Rabelo

Senhor  Pres idente :  Tra ta-se  TecuTso e le l to ra l  ìn te rpos to  da  dec isão do

[4 f4 .  Ju iz  Aux i l ia r  que ju lgou parc ia lmente  procedente  representação fu lc rada em

suposta  v io lação ao  ar t .  53-A da  Le i  no  9 .504/7991 e  de terminou a  perda de  13

( t reze)  segundos no  horár io  de  propaganda em b loco  na  te lev isão des t inado às

campanhas dos  cand ida tos  He l io  Costa ,  Pat rus  Anan ias  e  Fernando P imente l ,

a lem de te r  p ro ìb ido  a  re t ransmissão dos  pronunc iamentos  t idos  como i l Í c Ì tos ,

por  cons iderar  carac ter izada a  invasão de  horár io  de  propaganda des t inada às

cand ida turas  proporc iona is  com mani fes tações  em favor  dos  cand ida tos  a  p le Ì to

major l tá r io .

O e .  Re la to r  re je Ì ta  p re l im inar  de  ausênc ia  de  pressuposto  processua l  de

admiss ib i l idade da  Ìn Ìc ia l ,  e ,  no  mér i to ,  nega prov imento  ao  recurso ,  mantendo a

dec isão recor r ida .

Após de t ido  exame dos  au tos  ACOMPANHO S.Exa.  quanto  à  so lução

dada à  ques tão  pre l im inar .  Ouso,  todav ia ,  da ta  ven ia ,  DIVERGIR do

entend imento  esposado ouanto  ao  mér i to .

A  quesLáo mer i tó r ia  o ra  em ju lgamento  c inge-se  a  a fe r i r -se  se  as

mani fes tações  ve lcu ladas  em programa em b loco  no  horár Ío  g ra tu i to  de

te lev isão des t inado às  propagandas dos  cand ida tos  ao  p le i to  p roporc iona l  da

co l igação recor ren te  carac ter Ízam desv i r tuamento  da  propaganda em favor  dos

cand ida tos  ao  p le i to  ma jo r i tá  r io .

Os pronunc iamentos  impugnados,  p ro fe r Ìdos  pe ìos  cand ida tos  ao  cargo

de Deputado I -edera l  duran te  o  horár ìo  des t lnado à  propaganda de  suas

cand ida turas ,  são  os  sequ in tes :



" A E L S O N  N E V E S :  S o u  A e l s o n  N e v e s .  T r a b a l h o  h á  d o i s  a n o s  c o m o
a g e n t e  d e  b o r d o  e  c o n h e ç Õ  a s  f a l h a s  d o  t r a n s p o r t e .  O u e r o  a i u d a r
H é l i o  e  P a t r u s  a  m e l h o r a r  o  t r a n s o o r t e ,  a  s a ú d e ,  a
educacão.  Aelson Neves,  1567.

N I L N 4 Á R I O :  V o c ê  m e  c o n h e c e .  F u i  c a n d i d a t o  a o  g o v e r n o  d e  f 4 i n a s ,
m i n i s t r o  d e  L u l a  e  D e p u t a d o  F e d e r a l .  E s t o u  v o l t a n d o  p e l a s
b a n d e i r a s  d e  l u t a  d a  j u s t r ç a  s o c r a l ,  d a  r e í o r m a  p o r i l i c a ,  d a  e t i c a ,
d o s  d i r e i t o s  h u m a n o s  e  d a  c u l t u r a .  C o m  D i l m a ,  H é l i o ,  P a t r u s  e
P i m e n t e l .  N i l m á r i o ,  1 3 3 1 ,

L E O N A R D O  I 4 O N T E I R O :  C o m o  D e p u t a d o  F e d e r a l  d o  g o v e r n o  L u l a ,
p r i o r i z e i  a  e x p a n s ã o  d a s  u n i v e r s i d a d e s  p ú b l i c a s  e  a  c r i a ç à o  d o s
inst i tu tos federa is ,  que tem t raz ido mais desenvolv imento com
just iça socia l  paTa os nossos lares.  Com Di lma,  Hél io ,  Patrus e
P i m e n t e l ,  f a r e m o s  m u i t o  m a i s .  S o u  L e o n a r d o  M o n t e i r o ,
1363,  peco seu voto.

O D A I R  C U N H A :  S o u  O d a i r  C u n h a ,  D e p u t a d o  F e d e r a l ,  1 3 0 7 .  E m
n o s s o  m a n d a t o  p r i o r i z a m o s  o  d e s e n v o l v i m e n t o  r e g i o n a l .  N a
C â m a r a ,  f u i  r e l a t o r  d o  B o l s a  F a m í l i a .  C o m  f é  e  c o m p r o m i s s o  q u e r o
cont inuar  a fazer  a d i ferença no Congresso.  Faremos mais,  Com
Di lma,  Hél io ,  Patrus e Pimente l .  Peco seu voto e seu apoio.
O d a i r  C u n h a  1 3 O 7 , "  ( d e s t a q u e s  n o s s o s ) .

O  a r t . 5 3 - A ,  d a  L e i  n o  9 . 5 O 4 / 7 9 9 7 ,  d i s p õ e :

"Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos e às coltgaçoes tncluÌr
no horário destìnado aos candidatos às eleições proporcionais
propaganda das candidaturas a elerçòes majoritárías, ou vice-
versa, ressalvada a utÌlização, durante a eribição do programa, de
legendas com referência aos candìdatos majoitários, ou, ao fundo,
de cartazes ou fotografias desses candidatos,

91o E facultada a inserção de depoimento de candidatos a
eleiÇões proporcionais no horárío da propaganda das candtdaturas
majoritárias e vice versd, registrados sob o mesmo partído ou
colÌgação, desde que o depoimento consista exclusivamente em
pedìdo de vota ao candidato que cedeu o tempo.
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93o O partido político ou a coligação que não observar a
regra contìda neste artigo perderá, em seu horário de propaganda
gratuita, tempo equivalente no horárío reservado à propaganda da
eleíÇão dìsputada pelo candidato benefìciado.".

Do exame dos trechos supra destacados, não ìdent i f ico,  data venra, a

ex ìs rênc ia  da  apon tada  ì r regu la r i dade  na p r o p a g a n d a  i m p u g n a d a .  A s



man i fes tações  p ro fe r i das ,  a  meu  ju í zo ,  não  p romovem as  cand ida tu ras  de  Hé l ìo

Cos ra ,  Pa t rus  Anan ias ,  Fe rnando  P imen te l  e  D ì lma  Rousse f t ,  mas ,  ao  con t rá r i o ,

ob je t i vam demons t ra r  o  con tex to  po l í t i co  em que  es tão  i nse r idas  as  cand ida tu ras

dos  conco r ren tes  ao  ca rgo  de  Depu tado  Federa l  pe la  co l l gação  reco r ren te .

A  menção  aos  cand ida tos  ma jo r i t á r l os ,  da  fo rma  como se  r ca l i zou ,  t em

por  f im  demons t ra r  o  a l i nhamen to  en t re  as  cand ìda tu ras  de  um g rupo  po l í t i co ,  no

con tex to  ge ra l .  Não  há ,  a  meu  sen t i r ,  ped ido  de  vo to  aos  cand ìda tos  ao  Governo

do  Es tado ,  ao  Senado  ou  à  P res idênc ia  da  Repúb l i ca ,  i nex i s t i ndo ,

consequen temen te ,  a  i nvasão  do  ho rá r io  des t i nado  à  p ropaganda  dos  cand ida tos

ao  p le i t o  p ropo rc iona l .

De  fa to ,  é  i negáve l  que  houve  re fe rênc ia  aos  cand ida tos  ma jo r i t á r i os ,

mas  não  houve  p ropaganda  p rop r ìamen te  d i t a  em favo r  desses  ú l t imos .  Ao

con t rá r i o ,  o  que  se  v l s lumbra  e  que /  em ve rdade ,  quem se  bene f l c ' a  da

demons t ração  do  a l i nhamen to  po l í t i co  ex l s ten te  são  j us tamen te  os  cand Ìda tos

t i t u la rcs  do  tempo  de  p ropaganda ,  que  se  va lem,  l eg i t imamen te ,  do  p res t íg io  dos

cand ida tos  ao  p le i t o  ma jo r l t á r i o ,  ì n  cdsu ,  f i gu ras  de  g rande  exp ressáo  po  i t i ca

n a c i o n a l .

Adema is ,  a  menção  aos  cand ida tos  ao  Governo  do  Es tado ,  ao  Senado  e  à

Pres idênc ia  da  Repúb l i ca ,  nes te  con tex to ,  j us t i f i ca -se  também para  que  se  possa

d ivu lga r  as  a l ì anças  po l í t i cas  rea l i zadas ,  l evando-se  ao  e le i t o rado  ta l  essenc ia l

i n fo rmação .

Nesses  mo t i vos /  com a  dev ida  l l cença  do  e .  Re la to r ,  DoU PROVIMENTO

i n f ê r n ô c f ô

Juiz  Ricardo Machado Rabelo
Vogal


